
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.079/2019.

Dispõe sobre Deferimento de Enquadram ento  de Nível a 

p a rtir  de 01 julho de 2019, dos Profíssionais do Q uadro do 

Magistério Professor do Ensino Básico II ainda não 

beneficiados pelo referido Enquadram ento, observado o 

disposto na Lei Com plem entar n° 207/2015.

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - no uso 

das atribuições do cargo e nos termos do § l.° inciso I do Artigo 14 e artigo 57 da Lei 

Complementar n.° 207/2015.

Expede a presente P ortaria  para:

Artigo l.° - D eferir a p a rtir  de 01 de julho de 2019 o enquadram ento 

no NÍVEL 111 de que tra ta  o Inciso 111 -  letra “c” do Artigo 14 da L.C. 207/2015, para  o 

Professor do Ensino Básico II - Disciplina M ATEM ÁTICA — com Título de 

MESTRADO , a seguir relacionado

RM

6948

Nome do Funcionário

DOMINGOS SAVIO DA SILVA GUATURA

Artigo 2.° - D eferir a p a rtir  de 01 de julho de 2019 o 

enquadram ento no NIVEL II de que tra ta  o Inciso III -  letra “b” do Artigo 14 da L.C. 

207/2015. para os Professores do Ensino Básico II - com PÓS GRADUAÇÃO a seguir 

relacionados:
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